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Rio de Janeiro, Sra. Rosa Vieira, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Sra. Jana Macedo, do 

Ministério da Justiça, Sr. Marco Antonio Juliatto; do Diretor de Promoção dos Direitos Humanos - 

SDH. ABERTURA: O Presidente deu início à reunião discorrendo sobre temas em destaque: a) 

migração indocumentada de haitianos; b) a integração dos migrantes, com acesso ao mercado de 

trabalho, principalmente em São Paulo, citando uma situação ocorrida com a morte de uma criança 

boliviana; e c) o lançamento do Programa Mais Médicos, conduzido pelos MS e MEC. O Presidente 

indagou se havia alguma observação, com o Embaixador Rodrigo Amaral falando sobre a morte do 

menino boliviano e o envolvimento do MRE, despertando a atenção para a situação dos bolivianos, 

a participação do Ministério no Programa Mais Médico e os desafios encontrados. A Conselheira 

Marilena Funari falou sobre a utilização dos bancos pelos bolivianos, relatando a legislação 

existente e os procedimentos tomados, ademais das dificuldades encontradas com relação a sua 

comprovação de residência, questão levada ao Banco Central, esperando uma resposta, com a 

solução que atendesse esse segmento. Discorreu sobre a falta de informações, sugerindo que fosse 

adotado algum procedimento para facilitar o acesso e solicitando que as sugestões para resolver essa 

situação fossem encaminhadas à FEBRABAN. O Presidente deu início à pauta: Abertura; 

Aprovação da agenda; Aprovação das atas da IV e V Reuniões Ordinárias do CNIg 2013; Relato do 

Grupo de Trabalho Análise do Ingresso Haitianos ao Brasil; Relato do Grupo de Trabalho 

Avaliação da Resolução Normativa 71/2006; Relato dos resultados da Comissão Especial para os 

estudos do sistema brasileiro de imigração laboral qualificada; Assuntos diversos; Apresentação dos 

dados estatísticos do primeiro semestre de 2013; e, Processos a serem relatados. Propôs incluir no 

item “Assuntos Diversos” um relato sobre a situação dos bolivianos em São Paulo. O Conselheiro 

Odilon Braga solicitou espaço para relatar a situação de estrangeiro espanhol, cuja documentação 

havia sido encaminhada à Coordenação-Geral de Imigração, mas que estaria havendo burla à 

legislação pela empresa solicitante, fazendo uso de visto de negócios. A Conselheira Marjolaine, 

justificando ter que se retirar mais cedo, solicitou inversão de pauta, antecipando a análise da 

Resolução 71. Em não havendo mais nenhuma observação, o Presidente considerou aprovada a 

agenda da VI Reunião Ordinária do CNIg 2013, com a inversão de pauta, com o ponto cinco 

passando a ser quatro, e com a inclusão de dois novos itens como assuntos diversos, relato da 

situação de bolivianos em São Paulo e relato sobre a situação de estrangeiros com visto em 

negócios que vinham para trabalhar no Brasil. Ponto três, aprovação das Atas da IV e V 

Reuniões Ordinárias CNIg 2013. O Presidente indicou a Ata da IV Reunião Ordinária CNIg 2013, 

com a mesma sendo aprovada pelo Pleno. Na Ata da V Reunião Ordinária CNIg 2013, o 

Conselheiro Osório Vilela Filho, solicitou alteração na linha 11. Acatada essa solicitação a Ata da V 

Reunião Ordinária CNIg 2013 foi aprovada pelo Pleno. Relato do Grupo de Trabalho: Avaliação 
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da Resolução Normativa 71/2006. O Presidente passou a palavra para o Conselheiro Rinaldo, que 

citou os seguintes pontos abordados pelo Grupo de Trabalho: navios de cruzeiro vindos para o país 

com passageiros de nacionalidade estrangeira que permaneciam no país por períodos pequenos, 

com solicitação desse prazo para até sessenta dias, isentos do percentual de 25 %; e, o grande 

volume de vistos concedidos pela Coordenação-Geral de Imigração, com a solicitação que sua 

vigência passasse a ser de dois anos, nos mesmos moldes da Resolução Normativa 72. Indicou a 

proposta de inserir na Resolução nº 71/2006 um item indicando que todos os navios em temporada 

no Brasil tivessem um médico brasileiro, o que não existia atualmente. Indicou que a bancada dos 

trabalhadores, através do Conselheiro Odilon Braga, havia apresentado uma proposta de alteração 

para a Resolução, no Artigo 8º, sobre o atendimento à CLT, com a sugestão de que essa norma 

fosse obrigatória somente para aqueles que trabalhassem exclusivamente na temporada brasileira, 

mesmo que o contrato fosse feito no exterior. O Presidente discorreu sobre os procedimentos que 

eram realizados quando os navios aportavam no país, visando criar um visto de trabalho 

diferenciado por dois anos, permitindo diversas entradas no país para trabalho, como tripulante de 

um navio de turismo. Sobre o prazo para a permanência no país até sessenta dias, ressaltou a 

importância das viagens de turismo para o país, diferente das temporadas de cruzeiro, assim como a 

existência de médicos brasileiros a bordo, o que não acontecia atualmente. Com relação à 

contratação de tripulantes brasileiros para trabalhar no país, respeitando a CLT, sendo que 

atualmente era a legislação da bandeira do navio. A Conselheira Marjolaine destacou a evolução 

que seria a adoção do visto de dois anos, a defesa do turismo local quanto à questão do longo curso, 

sob o ponto de vista econômico. Com relação à existência de médico brasileiro a bordo, relatou a 

reunião com os representantes dos navios, com a proposta de um participante de que não 

necessariamente o profissional deveria ser brasileiro, podendo ser de outra nacionalidade, mas que 

fosse habilitado a trabalhar no Brasil. Quanto à questão do contrato da CLT ponderou que teriam 

que evoluir mais nessa questão, indicando que esse trabalhador, fora do país estaria contratado pela 

bandeira do navio, mas quando estivesse no Brasil, seria regido pela CLT, mas tendo que se chegar 

a um consenso nessa questão. O Conselheiro Odilon Braga registrou tratar-se de uma Resolução 

polêmica quando se falava na geração de emprego, principalmente para brasileiros, ponderando que 

haviam tomado conhecimento do trabalho do GT somente no dia anterior. Observou que haviam 

colocado que essa norma não deveria ser vista apenas pelo lado econômico ou do turismo, mas 

destacando o lado social, visando o trabalhador. Que haviam manifestado que seria importante que 

o MTE informasse as condições de trabalho a bordo, para que pudessem analisar a situação e a 

preocupação em proteger o trabalhador com a CLT. Ressaltou a legislação existente sobre 

navegação de longo curso e que estaria sendo ferida com essa redefinição da Resolução, arrazoando 
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sobre essa situação e não vendo razão para essa excepcionalidade, tendo que ser a regra geral. O 

Presidente anunciou a presença do Secretário-Executivo do MTE, dando-lhes as boas vindas e 

informando as questões que estavam sendo discutidas. O Conselheiro Antônio Maria Thaumaturgo 

informou que teria que se retirar, mas que regressaria à tarde. Manifestou que o tema da Resolução 

71, sobre a legislação trabalhista brasileira aos empregados de embarcações contratados no Brasil, 

era um tema que lhe interessava diretamente, informando sua condição de Conselheiro do Conselho 

Curador de Fundo de Garantia, e com essa questão impedindo esses trabalhadores de participar 

nesse benefício, solicitando que essa discussão fosse deixada para a próxima reunião, com o 

Presidente observando que essa proposta seria considerada durante a discussão. O Secretário-

Executivo do MTE manifestou sua satisfação em participar da reunião, destacando os importantes 

assuntos que eram tratados e destacando o trabalho realizado pelo Presidente e pelo Sr. Aldo. 

Destacou a nomeação do Sr. Paulo Sérgio como Secretário de Inspeção do Trabalho, desejando 

sucesso nas suas atividades. Observou os importantes assuntos que constavam na pauta, destacando 

o dos haitianos e o dos bolivianos, que buscavam a regularização da situação bancária, e discutindo 

junto a SECOM um processo de maior conscientização dos direitos dessa população, discorrendo 

sobre as ações que estavam sendo propostas em São Paulo. Ressaltou a certeza que o Conselho 

encontraria a melhor solução para a questão dos navios de cruzeiro, deixando como reflexão a 

questão da Copa do Mundo e da Olimpíada, relatando a eventual falta de leitos nos hotéis durante 

esses eventos, sendo discutida a possibilidade de navios funcionando como hotéis flutuantes para 

atender essa situação, tendo que ser abordada a questão do prazo para os mesmos. A Conselheira 

Regiane Ataíde Costa ponderou que deveria haver um equilíbrio entre o cumprimento das leis 

trabalhistas e das regras com o resultado da vinda desses navios, que geravam emprego para o 

trabalhador brasileiro. Manifestou preocupação com a aplicação das leis brasileiras quando o navio 

estivesse nas costas brasileiras, podendo gerar discriminação, mas concordando que as mesmas 

fossem aplicadas para o trabalhador contratado para trabalhar apenas na costa brasileira, arrazoando 

como essa situação seria tratada, considerando os custos existentes. Falou sobre os recolhimentos 

previdenciários, ponderando que muitas vezes o trabalhador não residia no país e tinha outro plano 

de saúde e não tendo interesse em manter residência no Brasil. O Embaixador Rodrigo do Amaral 

Souza falou sobre a extensão para dois anos do prazo de concessão de visto, considerando, em 

princípio, uma medida positiva, promovendo a simplificação dos procedimentos. O Conselheiro 

Elias Ferreira concordou com a dilatação do prazo para dois anos e com a Conselheira Marjolaine 

sobre a questão do médico brasileiro nas embarcações, mas concordando com as colocações de que 

essas questões mereciam maior aprofundamento, considerando o recebimento do texto no dia 

anterior. O Conselheiro Rafael Amaral considerou pertinentes todas as colocações feitas sobre as 
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alterações propostas na RN 71, mas considerava ser importante que as empresas que promoviam o 

turismo náutico fossem chamadas ao debate para expor o impacto dessas alterações na legislação 

atual, considerando as dificuldades existentes e com o perigo de colocar mais entraves nessa 

questão. Destacou a relevância de se discutir o assunto e chamar os interessados para esse debate, 

mas sendo importante que as leis trabalhistas fossem favoráveis aos empregados do setor de 

turismo, devendo haver um equilíbrio para não afugentar as empresas de turismo. O Conselheiro 

Rinaldo de Almeida destacou a fala da Conselheira Regiane sobre o brasileiro residente no exterior 

e que eventualmente viesse a ser contratado para trabalhar na companhia, com parte do seu contrato 

sendo na temporada brasileira, mas situação que não era muito usual, discorrendo sobre a situação. 

Ponderou que não emitiam Resolução pensando em situações específicas que haviam acontecido, 

mas concordando com a necessidade de ouvir os empregadores. Observou que tinham mais acesso 

aos casos de denúncia, mas devendo tomar todas as precauções para evitar prejuízos durante a 

realização da temporada brasileira, discorrendo sobre o período de contratação. A Conselheira 

Marjolaine informou a reunião entre a Confederação do Turismo e o MTE, relatando ter uma Nota 

Técnica do Ministério do Turismo e que poderia ser repassada, caso houvesse interesse do 

Conselho. O Presidente destacou a importância do debate realizado, observando que dos temas 

propostos, a ampliação do visto para dois anos era consensual, sendo que o estabelecimento de 

longo curso para os navios que vinha do exterior e não tocavam outro porto, não era pertinente para 

aplicação da norma. Com relação ao tema do médico, já havia defendido essa questão, mas havia 

que considerar que o contexto do país era diferente, havendo dificuldades para a contratação de 

médicos brasileiros. Concordou com as colocações feitas sobre a numerosa contratação de 

brasileiros para atuar em navios de turismo em todo o mundo, gerada com a regra de 25% que criou 

oportunidades de trabalho neste segmento para os brasileiros, questionando se valia a pena mudar a 

lei brasileira com relação a esses contratos e discorrendo sobre as situações em que os trabalhadores 

permaneceriam no país, assim como a necessidade de proteção dos demais tripulantes, questões que 

deveriam ser avaliadas. O Presidente observou que não seria possível aprovar essas questões, 

sugerindo manter o debate para a próxima reunião, manifestando preocupação com o fim da 

temporada, considerando que a questão havia sido trazida em junho, questionando se seria o caso de 

aprovar a extensão do prazo dos vistos para dois anos e continuar o GT para avaliar novas 

mudanças na Resolução ou simplesmente postergariam a discussão para a próxima reunião do 

CNIg. A Conselheira Marjolaine observou que havia que aprovar a Resolução como um todo, 

considerando todas as metas propostas, mas considerando que setembro seria o prazo final, haja 

vista que a temporada estava chegando. O Presidente concordou com o seguimento da discussão, 

postergando para o próximo mês a decisão sobre a questão, mantendo o trabalho do GT. Relato do 
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Grupo de Trabalho: Análise do Ingresso de Haitianos no Brasil. O Embaixador Rodrigo do 

Amaral Souza, observando ter se retirado da sala antes do final da reunião do GT, informou que o 

Conselheiro Rinaldo complementaria seu relato. Informou que haviam iniciado a reunião com um 

anúncio feito pelo Presidente sobre a viagem que uma delegação do CNIg faria ao Haiti na primeira 

semana de setembro, indicando as atividades que seriam realizadas e os Conselheiros que 

participariam desse encontro. Falou sobre as publicações com notícias na imprensa brasileira e de 

outros países sobre a imigração haitiana, com destaque para o impacto que vinha causando no Acre. 

Relatou que apesar da aplicação das novas medidas previstas na Resolução Normativa 102, não 

teria havido diminuição desse ingresso, sendo, ao contrário, constatado um ligeiro aumento, 

relatando o número de ingressos por dia. Relatou a mudança de perfil dos migrantes, com maior 

número de mulheres, idosos e menores, bem como a sua dificuldade em conseguir emprego, 

diminuindo a capacidade de absorção desses trabalhadores. Falou sobre as condições que 

estimulavam um maior ingresso pelo Acre, bem como sobre a reunião realizada no dia 02 de agosto 

na Secretaria Nacional de Justiça, com diversos órgãos federais e também representantes do 

governo do Acre, a cujo final fora aprovado um documento com os compromissos oriundos desse 

encontro. Informou que haviam sido indicadas várias iniciativas que o Itamaraty vinha tomando em 

relação à questão dos haitianos, falando sobre o material distribuido com esclarecimentos sobre os 

riscos da migração ilegal, ademais de gestões pelos embaixadores brasileiros no Haiti, República 

Dominicana, Peru e Equador, e também através de contatos com os embaixadores desses países em 

Brasília, para reforçar os compromissos assumidos na reunião regional de coordenação de 15 de 

maio, em Brasília. Falou sobre os temas discutidos e a tentativa de sensibilizar Equador e Haiti 

sobre a necessidade de controles para essa situação, esclarecendo os resultados decorrentes desses 

contatos. Observou que, apesar das resistências encontradas, o tema estava na agenda desses países. 

Mencionou a intenção de levar o assunto a organismos regionais na área migratória. Falou sobre a 

geração líquida de empregos para haitianos, sendo gerados 1.906 no primeiro semestre de 2013, 

indicando as regiões onde os haitianos tinham maior oportunidade de trabalho e o percentual 

observado em cada lugar. Falou sobre as gestões que autoridades acreanas estavam fazendo para 

chamar a atenção do Governo Federal sobre a situação em Brasiléia, tendo participado dessa 

reunião na Secretaria Nacional de Justiça e participado posteriormente de reunião do Secretário-

Geral do Itamaraty com o governador Tião Vianna e os senadores acreanos Jorge Vianna e Aníbal 

Diniz, onde as autoridades do Acre expuseram a grave situação e solicitaram a desativação do 

abrigo em Brasiléia. Indicou que havia sido tratada na reunião no MJ, com certa concordância entre 

o Itamaraty e o MTE, sobre a necessidade de diversificar a montagem dessas estruturas de 

atendimento que estavam concentradas apenas em um ponto ao longo da fronteira, discorrendo 
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sobre como isso poderia ser feito. Destacou a notícia recebida do Secretário-Executivo do MTE de 

que o governo de São Paulo também estaria considerando a possibilidade de montar um esquema 

desses na capital paulista, com a Irmã Rosita tendo relatado que os migrantes que entravam por rota 

irregular, conseguiam os papéis e trabalho mais rapidamente, o que aumentava esse fluxo. Sobre a 

questão de emissão dos vistos informou que haviam aumentado através da sua rede de postos, 

relatando os números alcançados, assim como o grande número de pessoas que buscavam na 

embaixada informações para a obtenção de vistos. Prosseguindo, o Conselheiro Rinaldo informou 

que a discussão havia continuado buscando identificar essas diversas alternativas, sendo colocado 

por um dos participantes de que cada Ministério aprofundasse suas consultas internas para trazer 

respostas sobre a questão. O Embaixador Rodrigo do Amaral Souza observou que o tema 

continuaria a ser analisado, haja vista que estavam em agosto e a Resolução vencia em janeiro. O 

Secretário-Executivo destacou a questão de aprovação da Resolução, possibilitando a Embaixada do 

Brasil conceder o visto, mas os haitianos continuarem a ingressar no país pela rota irregular, o que 

era um motivo de alerta, tendo que se repensar as medidas adotadas, discorrendo sobre o baixo 

percentual dos que se encontravam no trabalho formal. Falou sobre o excesso de pessoas em 

Brasiléia, e as dificuldades que isso gerava, questionando como tratariam essa questão e 

discorrendo sobre a qualificação desses migrantes e se o modelo atual de recepção era o certo. 

Observou que o custo da estrutura no Acre daria para manter duas ou três em outros lugares, 

discorrendo sobre essa questão. Falou sobre a criação do visto através de Resolução, relatando as 

mudanças realizadas, mas ainda insuficientes para atender a demanda, o que teria que ser analisado. 

O Presidente agradeceu as colocações do Secretário-Executivo, que vinha se empenhando nesses 

debates. Referiu-se à fala do Embaixador Rodrigo Amaral sobre a situação, arrazoando sobre as 

medidas tomadas para recepcionar os haitianos e observando que a rota via terrestre era 

insustentável do ponto de vista da proteção dos direitos, mas as políticas adotadas não teriam 

surtido efeito. Observou que nos curto e médio prazos teriam que conviver com essa migração pela 

via terrestre, sendo que a única maneira de impedir essa situação seria o Equador estabelecer um 

regime específico para a migração haitiana, o que não deveria acontecer tão cedo, mas que o ideal 

seria que esse fluxo acontecesse com o mínimo de impacto nas cidades fronteiriças brasileiras, além 

de sua inserção no mercado de trabalho. Discorreu sobre o que acontecia atualmente e os pontos de 

maior ingresso, e com essa situação tornando difícil a vida local, devendo se buscar mecanismos 

para diversificar as rotas de entrada, surgindo a dúvida em manter ou não o abrigo, relatando a 

situação das pessoas que o ocupavam, diferente da sua finalidade inicial. Questionou o papel do 

abrigo, com a ideia sendo trabalhar para que as pessoas fossem para outras cidades, não se 

concentrando em um único estado e trazendo problemas para a região. O Presidente falou sobre a 
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expedição do visto e como as pessoas sobreviveriam até a retirada da documentação final, devendo 

se criar mecanismos para que isso acontecesse o mais rápido possível e se integrar à sociedade 

brasileira, falando sobre a manutenção desses abrigos em locais onde houvesse maior interesse na 

contratação dos haitianos. Observou que o Conselho poderia avaliar as sugestões e encaminhar para 

os órgãos competentes, para se administrar esses fluxos migratórios da melhor forma possível. A 

Conselheira Regiane ressaltou que ademais dos haitianos, estavam chegando pessoas de outras 

nacionalidades, podendo ser questionado o tratamento dado somente aos haitianos e não aos 

demais. Questionou o fato de os haitianos não se manterem no emprego, relatando a reunião 

realizada com os empresários, esclarecendo que esses trabalhadores não tinham a capacitação 

necessária para os postos de trabalho existentes, tendo que ser preparados e também o fato de não se 

adaptarem às condições de trabalho. Dirigindo-se à Irmã Rosita, ponderou sobre a veracidade das 

declarações dos trabalhadores quanto aos seus conhecimentos, o que deveria ser verificado. O 

Conselheiro João Guilherme Granja falou sobre os procedimentos que haviam adotado 

anteriormente, relatando as dificuldades decorrentes e com a política de abrigamento se mostrando 

necessária nessas situações. Relatou que estavam discutindo com o MDS alternativas e núcleos que 

tivessem mais capacidade de receber e processar recursos rapidamente para que a política de 

abrigamento fosse adequada à situação existente, ademais de ser implementada em outras regiões. 

Falou sobre a situação do Haiti, sendo que os migrantes vinham buscar melhores condições que no 

seu país, situação que deveria ser desestimulada. Concordou com a solução colocada pelo 

Secretário-Executivo, de que pudessem mudar essas concentrações para núcleos urbanos com 

maiores condições de receber e de processar esses fluxos, com o CNIg sendo participante dessa 

discussão. Com relação a outras nacionalidades, o Conselheiro João Guilherme Granja informou 

que estavam atentos a essa situação, com o CONARE realizando procedimentos para processar e 

avaliar todos esses pedidos no mês de setembro. Observou a atenção à saúde básica, pelo MS, e os 

repasses feitos pelo MDS para a situação de concentração de imigrantes, ademais do MJ estar 

empenhado no processamento das solicitações que chegavam, relatando essa situação. Ressaltou a 

importância de se escutar os demais Conselheiros, informando as ações em parceria com a ABIN e 

com o MRE no levantamento das informações, ademais de o CNIg estar investindo em estudos, 

para se qualificar as informações e propor alternativas de políticas públicas para a solução dessas 

situações. A Irmã Rosita considerou positiva a política da concessão de vistos, indicando como as 

pessoas enfrentavam dificuldades e que toda política que buscava incentivar uma vinda regular, 

precisaria estar acompanhada de medidas de implementação funcionais ao chegarem ao país, 

discorrendo sobre a necessidade de encontrar medidas que ajudassem as pessoas a conseguir sua 

documentação rapidamente, permitindo uma migração regular e com caminhos mais fáceis para 
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essas pessoas. O Conselheiro Elias Ferreira indicou que a sua entidade considerava positivamente a 

concessão do visto, assim como a mudança das casas de acolhimento. Discorreu sobre os resultados 

das reuniões ministeriais, das quais não participavam, citando as informações repassadas pelo 

Ministro Rodrigo quanto aos procedimentos tomados sobre os vistos, casas de abrigamento e as 

dificuldades de adaptação desses migrantes. Ressaltou as dificuldades que já existiam, citando São 

Paulo como exemplo, com essas transferências trazendo maior volume de trabalho, arrazoando 

sobre as dificuldades existentes para expedição de documentos, citando o agendamento de 

passaporte e a falta de funcionários para tais procedimentos, questionando como administrariam 

essa situação. Citou a Comissão que iria até o Haiti, verificando a situação existente e que para a 

nova remessa de haitianos que chegariam, deveriam estar mais preparados, ressaltando o papel do 

MTE, organização que estava sucateada em todos os estados, considerando que atualmente o mais 

fácil era a concessão do visto. O Dr. Boni, da Advocacia-Geral da União, falou sobre a 

judicialização do tema em tela, esclarecendo como se encontrava essa situação. Ponderou que os 

relatos e os trabalhos do GT poderiam apontar para uma mudança ou aperfeiçoamento da política 

no futuro, arrazoando sobre as medidas atuais, mas observando que não poderia descartar a 

possibilidade de questionamento judicial dessas medidas, discorrendo sobre sua colocação. O 

Presidente passou a palavra ao Dr. Jorge, da Organização Internacional para as Migrações, que 

falou sobre o assunto. O Conselheiro João Guilherme falou sobre o custo das passagens, que havia 

sido colocado, o volume de vistos emitidos e as entradas por aeroportos, discorrendo como isso 

poderia impactar nessa situação. Falou, também, sobre os serviços prestados pelo Ministério da 

Justiça e a lógica com a qual operava, diferente daquela da Polícia Federal, bem específica. O 

Conselheiro Ribamar destacou a importância desse tema dentre aqueles que já haviam sido tratados 

no Conselho, discorrendo sobre os procedimentos tomados, visando facilitar a vida daqueles que 

vinham para o Brasil. Manifestou preocupação com a falta de qualificação dessas pessoas, devendo 

se tomar cuidado para que não se tornassem pessoas e situação de risco, cabendo-lhes tomar 

medidas e soluções permanentes não apenas para os haitianos, mas também para a política 

migratória, ademais de se debruçarem sobe a legislação pendente sobre a matéria e a preocupação 

manifestada pelo governo de São Paulo sobre a situação. Após discorrer sobre o tema, destacou a 

sua importância, tendo que aproveitar essa oportunidade para fazer os devidos encaminhamentos. 

Falou sobre o papel da Polícia Federal e se o modelo atual teria condições de atender a questão da 

imigração da forma como era feita. O Presidente ponderou que era preciso dar um tratamento mais 

adequado para os fluxos de migração haitiana, a avaliação da política de abrigamento, o grande 

número de pessoas que se acumulavam no Acre, aqueles que chegavam com visto e a dificuldade de 

documentação, que poderiam impactar a entrada dos haitianos por via terrestre. Como primeiro 
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ponto, sugeriu como encaminhamento, produzir um relatório sobre o que havia sido discutido, 

colocando prós e contras e que servisse de base para as avaliações de outros órgãos do governo, da 

própria Casa Civil, para que subsidiasse em eventuais ajustes nas políticas que vinham tratando. 

Indicou que a segunda questão era sobre uma avaliação mais geral sobre imigração indocumentada, 

conforme havia sido colocado, tendo optado por dar um tratamento especial para os haitianos, 

considerando uma série de questões. Manifestou ser favorável à permanência do imigrante no país, 

uma vez que criavam vínculos com o Brasil, mas com o procedimento de leis de anistia não sendo a 

solução mais adequada. Falou sobre o procedimento de Conferência que o Ministério da Justiça 

estava criando, de nova legislação migratória, tema que deveria estar presente nesse debate, mas 

com o Conselho também podendo fazer essa discussão e fazer sugestões de encaminhamento. O 

Presidente indicou a prorrogação ou não da Resolução 97 como questão central, mas não tendo 

acúmulo para essa avaliação, indicando a todos que estivessem preparados para uma decisão sobre 

este ponto na próxima reunião. O Conselheiro Elias Ferreira, o Embaixador Rodrigo do Amaral 

Souza e o Conselheiro João Guilherme fizeram algumas colocações, concordando com a proposta 

de encaminhamento. Em não havendo mais nenhuma observação, o Presidente considerou esse 

encaminhamento aprovado pelo Pleno. Esclareceu que em relação à Comissão Especial ainda não 

haviam conseguido produzir o relatório preliminar, o qual seria encaminhado o mais breve possível. 

Informou que a Comissão apresentaria duas propostas no período da tarde, sendo uma Resolução 

que tratava da padronização de procedimentos no âmbito do próprio CNIg, discorrendo sobre as 

dificuldades que isso trazia; e, uma proposta de alteração da Resolução Normativa 36, levando ao 

MJ as decisões sobre união estável. Destacou que a proposta não era de extinguir a RN 77 em um 

primeiro momento, mas sim fazer a migração aos poucos. O Presidente suspendeu a reunião para o 

almoço, convidando a todos para retornarem às 14h30. Alteração das RN 36 e 77: Reiniciando a 

reunião, o Conselheiro Rinaldo indicou a proposta de alteração da RN 36, com a Resolução 

Normativa 77 permanecendo, e listando alguns documentos para que o Conselho delibasse sobre os 

pedidos de vistos, com base na reunião familiar. Citou o Artigo 6º, que dizia que o Ministério da 

Justiça poderia conceder a permanência definitiva de que tratava essa Resolução Normativa, quando 

o estrangeiro se encontrasse legalmente no país, incluindo aí os casos de união estável, ademais dos 

já existentes. Que o Artigo 7º trazia que o MRE não só deliberaria sobre a concessão ou não dos 

vistos quando o estrangeiro estivesse fora do país, como poderia determinar outros documentos 

além daqueles indicados na RN 77, falando sobre sua manutenção e eventual alteração, 

questionando se o MRE, que não estava presente, e o MJ teriam alguma colocação. O Conselheiro 

João Guilherme informou a revisão de todos os processos sobre migração e que passavam pelo 

Ministério da Justiça, assim como a união estável já havia chamado a atenção, ponderando que o 
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alinhamento dos temas afetos a ambos os órgãos poderia simplificar os caminhos. Ponderou que 

esse processo de revisão vinha facilitar os procedimentos para a documentação dos migrantes no 

país. O Conselheiro João Guilherme ressaltou a necessidade de revisão da Resolução 77, com os 

avanços alcançados sendo de grande importância, assim como a simplificação dos procedimentos, 

manifestando concordância com a reunião familiar. Destacou as dificuldades encontradas para a 

regularização da vida do imigrante no país, mas com esses procedimentos sendo revistos. Reiterou a 

necessidade de uma Resolução para que aperfeiçoasse o mecanismo da Resolução 93, sobre vítimas 

de tráfico de pessoas, propondo novamente a simplificação dos procedimentos facilitando os 

procedimentos para esse público. A Conselheira Regiane ressaltou as dificuldades encontradas para 

trabalhar em um pedido de visto, com o objetivo dessa Resolução sendo a concessão de visto 

temporário ou permanente a título de reunião familiar, citando o Artigo 7º sobre a relação dos 

documentos, sendo mais produtivo que o MRE já determinasse essa relação na própria norma, com 

a concordância do Conselheiro Osório Vilela Filho. O Conselheiro Odilon Braga sugeriu dar um 

prazo de vigência para a RN 77, considerando as outras normas existentes, sugerindo o prazo de 

trinta dias, após o que dariam entrada nas outras unidades. O Conselheiro João Guilherme sugeriu 

que fosse verificado o quantitativo de solicitações existente no MTE, para escolher a forma de 

apresentar essa documentação. O Conselheiro Rinaldo ressaltou a ausência da relação dos 

documentos que não havia mantido a RN 77, sendo favorável à sua extinção, mas que não tinham 

condições de aprovar esse texto, destacando a ausência do MRE. A Conselheira Clair Stobhan 

Ruppert falou sobre os problemas que a RN 77 havia trazido, com relação à revalidação do visto 

pela Polícia Federal, indagando se esse procedimento continuaria. O Conselheiro João Guilherme 

esclareceu que a tendência atual era eliminar a fórmula de ter uma residência precária, ou residência 

provisória, ou quando estivesse relacionada a uma declaração que implicasse em uma escolha de 

fixação, sugerindo que o CNIg seguisse a mesma linha para a alteração da Resolução. A 

Conselheira Regiane falou sobre a necessidade de revalidação desses vistos periodicamente, 

manifestando preocupação com relação à RN 77, indicando que poderiam colocar exigência para a 

concessão do visto, e que uma vez atendida o processo estaria liberado, manifestando preocupação 

quanto a esse prazo. O Conselheiro João Guilherme concordou com essa preocupação, 

considerando a demora de análise em determinados processos, dependendo do assunto, situação que 

pretendiam sanar, mas em algumas situações, mapeando as solicitações de urgências que chegavam 

por diversos mecanismos.  Que a sugestão era que nenhum procedimento administrativo durasse 

além do razoável, abreviando os prazos, propondo que os aspectos positivos da Resolução 77 

fossem aperfeiçoados. O Sr. Aldo Cândido Costa Filho, da Secretaria do Conselho, observou que 

havia diferença entre visto e de permanência, discorrendo sobre a diferença existente e como cada 
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um era tratado. Citou o Artigo 7º, que propunha que o MRE indicasse os documentos e no 6º que 

seria o MJ, solicitando que isso fosse unificado. O Conselheiro Rinaldo destacou as colaborações 

recebidas, mas que não tinham condições de aprovar a Resolução, mas tendo vários pontos que não 

estavam previstos e que mereciam uma maior reflexão e maior participação do GT nesse trabalho. 

O Conselheiro João Guilherme propôs mandar as sugestões de alteração não apenas da RN 77 como 

das demais normas para que os Conselheiros analisassem antes da próxima reunião. A Conselheira 

Regiane sugeriu fazer essa solicitação para o MRE e MJ trazer a relação de documentos para a 

próxima reunião. O Conselheiro Rinaldo concordou ser interessante que as sugestões feitas fossem 

compartilhadas entre os Conselheiros, mas que seria oportuno ter uma reunião do MJ, MTE e MRE 

para trazer essa relação de documentos, partindo da lista da RN 77. Nova Resolução sobre 

Procedimentos do CNIg. Prosseguindo, relatou que o outro documento que também estava na 

pauta, não alterava questões de mérito, mas padronizava os procedimentos sobre quaisquer pedidos 

feitos ao Conselho. O Conselheiro Marcelo despediu-se do Pleno, informando que seria substituído 

pelos Sres. Mauricio e Jane, agradecendo pelo período em que havia participado do Conselho. O 

Conselheiro Rinaldo procedeu à leitura da Resolução Administrativa, observando as inovações que 

trazia: “Disciplina procedimentos administrativos para o processamento de pedidos efetuados junto 

ao Conselho Nacional de Imigração. Conselho Nacional de Imigração instituído pela Lei 6.815, de 

19 de agosto de 1980, e organizado pela a Lei. 10.683/2003 no uso das atribuições que lhe confere 

o Decreto 840/1993, resolve: Artigo 1º – Pessoa Nacional e/ou estrangeira interessada na 

obtenção de visto ou autorização de residência temporária ou permanente com base em Resolução 

do CNIg poderá peticionar a este Conselho, mediante a apresentação de requerimento conforme 

formulário de pedido ao Conselho Nacional de Imigração em anexo, assinado e encaminhado pelo 

interessado, seu representante legal ou procurador, instruído com os documentos aplicáveis ao 

pedido”. Manifestou ter entendido que o formulário propriamente dito, ainda estava em elaboração, 

com o Sr. Aldo esclarecendo que esse documento adaptava para o CNIg o que interessava da RN 

104. O Conselheiro Odilon indagou se estavam falando da pessoa física ou jurídica, com o Sr. Aldo 

esclarecendo que poderia ser qualquer uma das duas, exceto pessoa jurídica estrangeira, o que 

deveria ser melhor analisado. Após algumas colocações, o Conselheiro Rinaldo sugerindo que 

ficasse a “pessoa interessada na obtenção”, mantendo o parágrafo: “A pessoa nacional ou 

estrangeira, interessada na obtenção de visto ou autorização de residência temporária ou 

permanente”. O Conselheiro João Guilherme indicou: “As disposições do caput só se aplicam com 

as pessoas físicas.” Prosseguindo, o Conselheiro Rinaldo indicou: “O interessado na obtenção de 

visto ou autorização de residência temporária ou permanente, com base em Resolução do CNIg 

poderá peticionar a este Conselho mediante apresentação de requerimento, conforme formulário 
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de pedido ao Conselho Nacional de Imigração, anexo, assinado e encaminhado aos interessados, o 

representante legal ou procurador instruídos com os documentos aplicáveis ao pedido. § 1º – O 

formulário será encaminhado pela rede mundial de computadores e os documentos necessários 

serão apresentados, caso possível, em e-mail digital, desde que preservadas as garantias de 

segurança da sua autenticidade nos termos da Lei. § 2º – O reconhecimento de firma não será 

exigível, salvo nos casos previstos em Lei. § 3º: “As disposições do caput não se aplicam a pessoa 

jurídica estrangeira”; e “As disposições desse Artigo não se aplicam a pessoa jurídica 

estrangeira”. Após mais algumas colocações, o Conselheiro José Ribamar sugeriu que essa questão 

ficasse para a próxima reunião, considerando o pouco tempo restante e os processos a serem 

relatados. O Conselheiro Rinaldo indicou os temas a serem tratados, conforme solicitação do 

Conselheiro Braga. O Conselheiro Odilon relatou um caso de um trabalhador espanhol, que havia 

sido contratado para trabalhar no Brasil, sendo flagrado trabalhando com o visto inadequado e 

repatriado. Relatou os procedimentos realizados, sendo encaminhado o material e a denúncia ao 

Ministério Público do Trabalho, à Presidência do CNIg, à Coordenação-Geral de Imigração, ao 

MRE e à Polícia Federal, esperando que esse processo seguisse adiante nas investigações. O 

Conselheiro Rinaldo agradeceu pela informação, informando que o Relatório sobre a situação dos 

bolivianos em São Paulo ficaria para a próxima reunião. Processos Relatados: 1) Relator: 

Conselheiro Ribamar; Processo 46094.010471/2013-58, Nome do estrangeiro: Elizabeth Del 

Socorro Ruano Ibarra; País: Colômbia; Chamante: Valcilon Gomes da Silva, UF: DF; Tipo de 

Visto: Permanência Definitiva; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO 

do pedido, acompanhando o voto do relator; 2) Relator: Conselheiro Ribamar; Processo 

46215.030927/2012-00, Nome do estrangeiro: Rainer Richard Klose; País: Alemanha; Chamante: 

PEREQUE Administração e Turismo LTD; UF: RJ; Tipo de Visto: Permanente; Decisão: O 

Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator; 

3) Relator: Conselheiro Ribamar; Processo 46094. 014078/2013-33; Nome do estrangeiro: Maic 

Kristell Tanguy; País: França; Chamante: Marluce Amorim de Freitas; UF: SP; Tipo de Visto: 

Permanente; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, 

acompanhando o voto do relator; 4) Relator: Conselheiro Ribamar; Processo 08460.010239/2012-

24; Nome do estrangeiro: Bernard Fernand Jean Larouze; País: França; Chamante: Alexandra 

Augusta Margarida Maria Roma Sanchez; UF: RJ; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; Decisão: 

O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do 

relator; 5) Relator: Conselheiro Ribamar; Processo 46215. 009399/2013-01; Nome do estrangeiro: 

John Stephen Bailey; País: Canadá; Chamante: John Stephen Bailey; UF: RJ; Tipo de Visto: 

Permanência Definitiva; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do 
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pedido, acompanhando o voto do relator; 6) Relator: Conselheiro Ribamar; Processo 

46207.000930/2013-71; Nome do estrangeiro: Juan Luis Fernandez Rodriguez; País: Espanha; 

Chamante: Jeniani Lopes Silva; UF: ES; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; Decisão: O 

Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator; 

7) Relator: Conselheiro Ribamar; Processo nº 08460.001471/2012-71; Nome do estrangeiro: Atena 

Zuzanna Jozwiak País: Polônia; Chamante: Paulo Sérgio Fernandes Machado; UF: RJ; Tipo de 

Visto: Permanência Definitiva; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO 

do pedido, acompanhando o voto do relator; 8) Relator: Conselheiro Ribamar; Processo 

46094.011537/2013-27; Nome do estrangeiro: Carolyne Fader; País: Canadá; Chamante: Filipe 

Augusto dos Santos Oliveira; UF: SP; Tipo de Visto: Permanente; Decisão: O Plenário decidiu, por 

consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator; 9)Relator: 

Conselheira Marilena Moraes Barbosa Funari; Processo 08335.004836/2012-55; Nome do 

estrangeiro: James Gordon Matthews; País: Inglaterra; Chamante: Felipe Caran Vizcaino; UF: MS; 

Tipo de Visto: Permanência Definitiva; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo 

DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator;  10) Relator: Conselheira Marilena 

Moraes Barbosa Funari; Processo 46094.035433/2012-27; Nome do estrangeiro: Valerie Anette 

Wigardt; País: Suécia; Chamante: David Rabello Filho; UF: RJ; Tipo de Visto: Permanente; 

Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto 

do relator; 11) Relator: Conselheira Marilena Moraes Barbosa Funari; Processo 

47758.000056/2013-06; Nome do estrangeiro: Heily Gabriela Teran Ramirez; País: Venezuela; 

Chamante: Antonio Carlos Cunha da Hora; UF: SP; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; 

Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto 

do relator; 12) Relator: Conselheira Marilena Moraes Barbosa Funari; Processo 

46094.008063/2013-36; Nome do estrangeiro: Antônio José Ferreira Moura; País: Portugal; 

Chamante: Maria de Lourdes Benevides Santos; UF: DF; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; 

Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO CONDICIONADO do pedido, 

acompanhando o voto do relator; 13) Relator: Conselheira Marilena Moraes Barbosa Funari; 

Processo 46207002209/2013-15, Nome do estrangeiro: Carlos Alberto Gomes dos Santos Filipe; 

País: Portugal; Chamante: Marta Pereira de Oliveira; UF: ES; Tipo de Visto: Permanência 

Definitiva; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, 

acompanhando o voto do relator; 14) Relator: Conselheiro Odilon dos Santos Braga; Processo 

46094.016891/2013-48; Nome do estrangeiro: Robert Arthur Ilse; País: Estados Unidos; Chamante: 

Fabiano da Silva Sales; UF: RJ; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; Decisão: O Plenário 

decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator; 15) 

483 

484 

485 

486 

487 

488 

489 

490 

491 

492 

493 

494 

495 

496 

497 

498 

499 

500 

501 

502 

503 

504 

505 

506 

507 

508 

509 

510 

511 

512 

513 

514 

515 

516 

 15



Relator: Conselheiro Odilon dos Santos Braga; Processo 46094.011654/2013-91, Nome do 

estrangeiro: Andréia Sofia de Matos Gomes Rijo Marinho e Dependentes; País: Portugal; 

Chamante: Cecília Maria Soler Gomes Rijo - ME; UF: SP; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; 

Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo INDEFERIMENTO do pedido, acompanhando o 

voto do relator; 16) Relator: Conselheiro Odilon dos Santos Braga; Processo 46094.015894/2013-

64, Nome do estrangeiro: Catherine Laporte; País: França; Chamante: Catherine Laporte ; UF: RJ; 

Tipo de Visto: Permanente; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo INDEFERIMENTO do 

pedido, acompanhando o voto do relator; 17) Relator: Conselheiro Odilon dos Santos Braga; 

Processo 46094.008489/2013-90, Nome do estrangeiro: Neysa Coromoto Inciarte Kenny; País: 

Venezuela; Chamante: Rodrigo Daniel Rodriguez La Cruz; UF: RJ; Tipo de Visto: Temporário; 

Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO CONDICIONADO do pedido, 

acompanhando o voto do relator; 18) Relator: Conselheiro Odilon dos Santos Braga; Processo 

08375.002163/2011-41; Nome do estrangeiro: Walter D’Arconte; País: Itália; Chamante: Valdiria 

Lucia Casimiro;  UF: PB; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; Decisão: O processo foi 

sobrestado para cumprimento de exigência. 19) Relatora: Conselheira Clair Siobhan Ruppert; 

Processo 46094.011195/2013-45; Nome do estrangeiro: Carlos Alberto Perez Castillo; País: 

Venezuela; Chamante: Ivette Cecília Castillo Carrasquel Silveira; Tipo de Visto: Permanente; 

Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO CONDICIONADO do pedido, 

acompanhando o voto do relator; 20) Relatora: Conselheira Clair Siobhan Ruppert; Processo 

46094.010537/2013-18; Nome do estrangeiro: Esli Venâncio da Costa Pereira e Dependentes; País: 

Angola; Chamante: Rosa Maria da Costa Pereira; UF: SP; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; 

Decisão: O processo foi retirado de pauta. 21) Relatora: Conselheira Clair Siobhan Ruppert; 

Processo 46094.007306/2013-19; Nome do estrangeiro: Maria Carolina Nogueira dos Santos 

Soares; País: Portugal; Chamante: Maria Carolina Nogueira dos Santos Soares; UF: SP; Tipo de 

Visto: Permanência Definitiva; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO 

do pedido, acompanhando o voto do relator; 22) Relatora: Conselheira Clair Siobhan Ruppert; 

Processo 46215.035257/2012-18; Nome do estrangeiro: Deolinda da Conceição Moreira Marques; 

País: Portugal; Chamante: Manuel da Silva Araújo; UF: RJ; Tipo de Visto: Permanente;  Decisão: 

O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do 

relator; 23) Relatora: Conselheira Clair Siobhan Ruppert; Processo 46215.011713/2013-15; Nome 

do estrangeiro: Jhon Jhon Quiroz Torres; País: Venezuela; Chamante: Bianca de Carvalho Pinheiro; 

UF: RJ; Tipo de Visto: Permanência Definitiva;  Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo 

DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator; 24) Relator: Elias Ferreira; 

Processo 46094.019417/2012-97; Nome do estrangeiro: Edmondo Alberto Russo; País: Itália; 
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Chamante: America Rodrigues Lima; UF: DF; Tipo de Visto: Permanência Definitiva;  Decisão: O 

Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator; 

25) Relator: Elias Ferreira; Processo 46094.009477/2013-82; Nome do estrangeiro: Oliver James 

Stephen; País: Inglaterra; Chamante: Ana Carolina Marchett; UF: SP; Tipo de Visto: Permanência 

Definitiva;  Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, 

acompanhando o voto do relator; 26) Relator: Elias Ferreira; Processo 46094.015152/2013-39; 

Nome do estrangeiro: Jose Luis Romero Garcia; País: Espanha; Chamante: Heloisa Helena Pereira; 

UF: SC; Tipo de Visto: Permanência Definitiva;  Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo 

DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator; 27) Relator: Elias Ferreira; Processo 

46303.001077/2012-35, Nome do estrangeiro: Amitkumar Shantaram Brahmane; País: Índia; 

Chamante: Alfredo Gonzaga Alves; UF: SC; Tipo de Visto: Permanente; Decisão: O Plenário 

decidiu, por consenso, pelo INDEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator; 28) 

Relator: Elias Ferreira; Processo 46094.000234/2013-89. Nome do estrangeiro: Andreas Sunday 

Wamala; País: Alemanha; Chamante: Irlan de Araújo Barboza; UF: DF; Tipo de Visto: 

Permanência Definitiva; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do 

pedido, acompanhando o voto do relator; A Conselheira Irmã Rosita observou que sempre que a 

CNIg encaminhava um processo, constava o nome Irlan de Araújo Barbosa, o que não era correto, 

haja vista que o documento, assim como outros, vinham do CONARE. Após colocações sobre a 

questão, o Conselheiro Rinaldo informou que a situação seria averiguada. A Conselheira Clair 

Stobhan Ruppert esclareceu que, na página 76, o Processo 46094.010537/2013-18, a Sra. Rosa 

Maria da Costa Pereira estava com visto de turista vencido, assim como o filho. O Conselheiro José 

Ribamar informou que a permanência havia sido solicitada com base na RN 02, esclarecendo a 

situação, com a Conselheira Clair Stobhan Ruppert deixando a decisão para o Plenário. O 

Conselheiro Elias sugeriu que o processo fosse retirado de pauta, sendo que após algumas 

intervenções, o Conselheiro José Ribamar Dantas solicitou vistas do processo, com o Conselheiro 

Rinaldo concordando com esse pedido, para melhor análise. 29) Relator: Rinaldo Gonçalves de 

Almeida; Processo 46094.009290/2013-89; Nome do estrangeiro: Youn Mee Kim; País: Coréia do 

Sul; Chamante: Andre Corsini Leão; UF: RJ; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; O processo foi 

sobrestado para cumprimento de exigência; 30) Relator: Rinaldo Gonçalves de Almeida; Processo 

46094.014817/2013-97; Nome do estrangeiro: Oleksandra Iakovleka; País: Ucrânia; Chamante: 

Gabriel Blanco Bernardes; UF: SP; Tipo de Visto: Permanente; Decisão: O Plenário decidiu, por 

consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator; 31) Relator: Rinaldo 

Gonçalves de Almeida; Processo 46215.030910/2012-44; Nome do estrangeiro: Adriano Gaspar 

Manuel; País: Angola; Chamante: Carlos Manuel da Silva Cassule; UF: RJ; Tipo de Visto: 

551 

552 

553 

554 

555 

556 

557 

558 

559 

560 

561 

562 

563 

564 

565 

566 

567 

568 

569 

570 

571 

572 

573 

574 

575 

576 

577 

578 

579 

580 

581 

582 

583 

584 

 17



Permanente; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, 

acompanhando o voto do relator; 32) Relator: Rinaldo Gonçalves de Almeida; Processo 

46215.008226/2013-67; Nome do estrangeiro: Pierre Alfred Jean Félix Marie Vanden Berghe; País: 

Bélgica; Chamante: Pierre Alfred Jean Félix Marie Vanden Berghe; UF: MG; Tipo de Visto: 

Permanência Definitiva; O processo foi sobrestado para cumprimento de exigência; 33) Relator: 

Rinaldo Gonçalves de Almeida; Processo 08506.016423/2012-12; Nome do estrangeiro: João 

Carlos Meirinho Ferreira dos Santos; País: Portugal; Chamante: Marta da Conceição Afonso da 

Fonseca; UF: SP; Tipo de Visto: Permanente; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo 

DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator; 34) Relator: Rinaldo Gonçalves de 

Almeida; Processo 46207.001832/2013-51; Nome do estrangeiro: Warwick Bradman Allen; País: 

Grã Bretanha; Chamante: Emilson Oliveira Candeias; UF: ES; Tipo de Visto: Permanência 

Definitiva; O processo foi sobrestado para cumprimento de exigência; 35) Relator: Bernardo 

Paranhos Velloso; Processo 08460.032718/2011-11; Nome do estrangeiro: Pedro Jorge Madeira 

Lince Correia; País: Potugal; Chamante: Rosimeire Ferreira de Oliveira; UF: RJ; Tipo de Visto: 

Permanência Definitiva; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do 

pedido, acompanhando o voto do relator; 36) Relator: Bernardo Paranhos Velloso; Processo 

46094.011873/2013-70; Nome do estrangeiro: Bernardino Manuel Lima Fernandes; País: Portugal; 

Chamante: José da Rocha Soares; UF: RJ; Tipo de Visto: Permanente; Decisão: O Plenário decidiu, 

por consenso, pelo INDEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator; 37) Relator: 

Bernardo Paranhos Velloso; Processo 08433.002263/2011-36; Nome do estrangeiro: Omar Martin 

Hidalgo Trjos; País: Costa Rica; Chamante: Jaci Salete Hemielewski; UF: RS; Tipo de Visto: 

Permanência Definitiva; O processo foi retirado de pauta. 38) Relator: Bernardo Paranhos Velloso; 

Processo 46094.017626/2013-87; Nome do estrangeiro: Walter Paul Rãdler; País: Alemanha; 

Chamante: Walter Paul Rãdler; UF: SP; Tipo de Visto: Permanente; Decisão: O Plenário decidiu, 

por consenso, pelo INDEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator; 39) Relator: 

Bernardo Paranhos Velloso; Processo 08460.040066/2011-98; Nome do estrangeiro: Zuzana 

Hanáková; País: República Tcheca; Chamante: Fábio Francisco Silva Moreira; UF: RJ; Tipo de 

Visto: Permanência Definitiva; O processo foi retirado de pauta; 40) Relator: Bernardo Paranhos 

Velloso; Processo 46094.040275/2012-27; Nome do estrangeiro: Alfredo Lanzetta; País: Itália; 

Chamante: Elvira Lanzetta Packer; UF: SP; Tipo de Visto: Permanente; Decisão: O Plenário 

decidiu, por consenso, pelo INDEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator; 41) 

Relator: Bernardo Paranhos Velloso; Processo 46094.021637/2013-61; Nome do estrangeiro: 

David Kopplemann Hauss; País: EUA; Chamante: Mariana Rebua Simoes; UF: DF; Tipo de Visto: 

Permanência Definitiva; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do 
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pedido, acompanhando o voto do relator; 42) Relator: Bernardo Paranhos Velloso; Processo 

46094.044085/2012-89; Nome do estrangeiro: Filipa Andréia Marques Gomes Candido; País: 

Portugal; Chamante: José Albano Barbosa Marques; UF: SP; Tipo de Visto: Permanência 

Definitiva; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, 

acompanhando o voto do relator; 43) Relator: Bernardo Paranhos Velloso; Processo 

08097.004151/2011-88; Nome do estrangeiro: Ignázio Ballato; País: Itália; Chamante: Célia 

Aparecida da Silva; UF: RJ; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; Decisão: O Plenário decidiu, 

por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator; 44) Relator: 

Lídia Miranda de Lima; Processo 46094.009460/2013-25; Nome do estrangeiro: Ho Jin Seo; 

País: Coreia; Chamante: Ho Jin Seo; UF: DF; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; Decisão: O 

processo foi sobrestado para cumprimento de exigência. 45) Relator: Lídia Miranda de Lima; 

Processo 46215.010086/2013-97; Nome do estrangeiro: Jacobus Kotze Mouton; País: República da 

África do Sul, Chamante: José Victor Torres de Azevedo; UF: RJ; Tipo de Visto: Permanente; 

Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto 

do relator;  46) Relator: Lídia Miranda de Lima; Processo 46094.048899/2012-92; Nome do 

estrangeiro: Miguel Ângelo Henriques Brás; País: Portugal; Chamante: Beatriz Mandadori dos 

Santos; UF: SP; Tipo de Visto: Permanente; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo 

DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator; 47) Relator: Lídia Miranda de Lima; 

Processo 46094.008701/2013-19; Nome do estrangeiro: Martine Hamers; País: Holanda; 

Chamante: Jonathan Bronnum Scavenius; UF: SP; Tipo de Visto: Temporário; Decisão: O processo 

foi sobrestado para cumprimento de exigência; 48) Relator: Lídia Miranda de Lima; Processo 

46094.019694/2013-81; Nome do estrangeiro: Hong Kuk Han País: Coréia do Sul; Chamante: 

Hong Kuk Han; UF: SP; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; Decisão: O Plenário decidiu, por 

consenso, pelo INDEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator; 49) Relator: Lídia 

Miranda de Lima; Processo 46094.014118/2013-47; Nome do estrangeiro: Evelien Carolien 

Maerten; País: Bélgica; Chamante: Thijs Chris Nollet; UF: MA; Tipo de Visto: Temporário; O 

processo foi retirado de pauta; 50) Relator: Rafael Vieira; Processo 46094.016074/2013-90; 

Nome do estrangeiro: Jeonghyo Um; País: Coréia; Chamante: Jeonghyo Um; UF: SP; Tipo de 

Visto: Permanência Definitiva; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo 

INDEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator; 51) Relator: Rafael Vieira; 

Processo 46094.013106/2013-03; Nome do estrangeiro: José Maria Calderita Gazapo; País: 

Espanha; Chamante: Javier Farias Muniain; UF: SP; Tipo de Visto: Permanente; Decisão: O 

Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator; 

52) Relator: Rafael Vieira; Processo 08460. 055971/2010-61; Nome do estrangeiro: Marc de 
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Backer; País: Bélgica; Chamante: Roseclayde da Silva Rocha; UF: RJ; Tipo de Visto: Permanência 

Definitiva; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, 

acompanhando o voto do relator; 53) Relator: Rafael Vieira; Processo 46094.005273/2013-72; 

Nome do estrangeiro: Samuel Carlos de Oliveira Moura Baptista Coelho; País: Portugal; Chamante: 

Paulo Augusto Viscardi Pellegrini; UF: DF; Tipo de Visto: Permanente; Decisão: O Plenário 

decidiu, por consenso, pela manutenção do INDEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto 

do relator; 54) Relator: Rafael Vieira; Processo 46094.015603/2013-38; Nome do estrangeiro: 

Rosalba Poeiro Iacono; País: Itália; Chamante: Rodrigo Saubel Mardini Cantieri; UF: RJ; Tipo de 

Visto: Permanente; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, 

acompanhando o voto do relator; 55) Relator: Regiane Ataíde Costa; Processo 

46224.001280/2013-72; Nome do estrangeiro: Peter Hess; País: Holanda; Chamante: Simone da 

Silva Costa; UF: PB; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; Decisão: O Plenário decidiu, por 

consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator; 56) Relator: Regiane 

Ataíde Costa; Processo 46207.002664/2013-11; Nome do estrangeiro: Jorge Tiago da Silva 

Cardoso; País: Portugal; Chamante: Marco Antonio Ferreira Camporesi; UF: ES; Tipo de Visto: 

Permanente; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, 

acompanhando o voto do relator; 57) Relator: Regiane Ataíde Costa; Processo 46094.047094/2012-

21; Nome do estrangeiro: Yun Ki Jung e Dependentes; País: Coreia; Chamante: Yun Ki Jung; UF: 

SP; Tipo de Visto: Permanente; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO 

do pedido, acompanhando o voto do relator; 58) Relator: Regiane Ataíde Costa; Processo 

46094.016735/2013-87; Nome do estrangeiro: Susana Isabel Querido Paulino dos Passos de Deus; 

País: Portugal; Chamante: Médicos Sem Fronteiras; UF: RJ; Tipo de Visto: Permanente; Decisão: O 

Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator; 

59) Relator: Regiane Ataíde Costa; Processo 46094.016611/2013-00; Nome do estrangeiro: Jesse 

Samuel Wheeler; País: EUA; Chamante: Jesse Samuel Wheeler; UF: DF; Tipo de Visto: 

Permanência Definitiva; Decisão: O processo foi retirado de pauta; 60) Relator: Regiane Ataíde 

Costa; Processo 46094.019412/2013-45; Nome do estrangeiro: Juan Carlos Hernandez; País: EUA; 

Chamante: Danny Wayne Longanacre; UF: RJ; Tipo de Visto: Temporário; Decisão: O Plenário 

decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO CONDICIONADO do pedido, acompanhando o voto 

do relator; 61) Relator: Antonio Maria Thaumaturgo Cortizo; Processo 46215.034052/2012-15; 

Nome do estrangeiro: Raquel Vargas Sanchez; País: Espanha; Chamante: João Henrique Oliveira da 

Silva; UF: RJ; Tipo de Visto: Permanente; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo 

DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator; 62) Relator: Antonio Maria 

Thaumaturgo Cortizo; Processo 47758.000047/2013-15; Nome do estrangeiro: Antoine Jules 
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Christophe Marie Plane; País: França; Chamante: Cláudia Renata Vilela; UF: MG; Tipo de Visto: 

Permanência Definitiva; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do 

pedido, acompanhando o voto do relator; 63) Relator: Antonio Maria Thaumaturgo Cortizo; 

Processo 46094.006537/2013-13; Nome do estrangeiro: José Antonio Monteiro Lima; País: 

Portugal; Chamante: Jorge Salgueiro; UF: SP; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; Decisão: O 

Plenário decidiu, por consenso, pelo INDEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do 

relator; 64) Relator: Antonio Maria Thaumaturgo Cortizo; Processo 46303.000190/2013-84; Nome 

do estrangeiro: Carmela Mezzanotte; País: Itália; Chamante: Carmela Mezzanotte; UF: SC; Tipo de 

Visto: Permanente; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, 

acompanhando o voto do relator; 65) Relator: Antonio Maria Thaumaturgo Cortizo; Processo 

08460.023701/2011-72; Nome do estrangeiro: Carlos Eduardo Ordoñes Ordoñes; País: Honduras; 

Chamante: Úrsula Marini Rodrigues Lopes; UF: RJ; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; 

Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto 

do relator; 66) Relator: Marcelo de Sousa Teixeira; Processo 46094.014521/2013-76; Nome do 

estrangeiro: Salvatore Marino; País: Itália; Chamante: NGC do Brasil LTDA; UF: PR; Tipo de 

Visto: Temporário; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, 

acompanhando o voto do relator; 67) Relator: Marcelo de Sousa Teixeira; Processo 

46094.042438/2011-25; Nome do estrangeiro: Youre Pena Fernadez; País: Cuba; Chamante: 

Purificacion Margarita Rodriguez Flores; UF: DF; Tipo de Visto: Permanente; Decisão: O processo 

foi retirado de pauta. 68) Relator: Marcelo de Sousa Teixeira; Processo 46094.016705/2013-71; 

Nome do estrangeiro: Leopold Herman Otto Buchta; País: Holanda; Chamante: Edivaldo Antonio 

de Lima; UF: SP; Tipo de Visto: Permanente; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo 

DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator; 69) Relator: Marcelo de Sousa 

Teixeira; Processo 46220.000942/2013-27; Nome do estrangeiro: Bevan Hugh Wallace; País: Nova 

Zelândia; Chamante: Jhowei Gomes; UF: SC; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; O processo 

foi sobrestado para cumprimento de exigência; 70) Relator: Osório Vilela Filho; Processo 

46094.048941/2012-75; Nome do estrangeiro: Maria Donata Leonarda Lence; País: Itália; 

Chamante: Ângela Zito Lence; UF: SP; Tipo de Visto: Permanente; Decisão: O Plenário decidiu, 

por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator; 71) Relator: 

Osório Vilela Filho; Processo 46094.003549/2013-88; Nome do estrangeiro: Gerhard Dilger; País: 

Alemanha; Chamante: Fundação Rosa Luxemburg; UF: SP; Tipo de Visto: Permanente; Decisão: O 

Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator;  

72) Relator: Osório Vilela Filho; Processo 46212.014924/2012-41; Nome do estrangeiro: Oleg 

Gavrilko; País: Canadá; Chamante: Clínica Odontológica Dr. Gavrilko Dental Center LTDA – ME; 
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UF: PR; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; O processo foi sobrestado para cumprimento de 

exigência; 73) Relator: Osório Vilela Filho; Processo 08460.004017/2012-72; Nome do 

estrangeiro: Sara Margarida Oeiras Pereira Vargues; País: Portugal; Chamante: João Paulo César de 

Figueiredo; UF: RJ; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; Decisão: O Plenário decidiu, por 

consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, acompanhando o voto do relator; 74) Relator: Osório 

Vilela Filho; Processo 46215.006104/2013-36; Nome do estrangeiro: Aurore Viginie Karine 

Scotté; País: França; Chamante: Antonio José da Costa Soares; UF: RN; Tipo de Visto: 

Permanente; Decisão: O Plenário decidiu, por consenso, pelo DEFERIMENTO do pedido, 

acompanhando o voto do relator; 75) Relator: Izaura Maria Soares Miranda; Processo 

46094.035110/2012-33; Nome do estrangeiro: Myriam Morales Sarta e Dependentes; País: 

Colômbia; Chamante: Irlan de Araújo Barboza; UF: DF; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; O 

processo não foi relatado; 76) Relator: Izaura Maria Soares Miranda; Processo 46094.004206/2013-

31; Nome do estrangeiro: Elga Nanque Co; País: Guiné Bissau; Chamante: Comitê Nacional para os 

Refugiados – CONARE; UF: DF; Tipo de Visto: Permanente; O processo não foi relatado; 77) 

Relator: Izaura Maria Soares Miranda; Processo 46094.038505/2012-98; Nome do estrangeiro: 

Lawrence Jeffrey Bernstein; País: República da África do Sul; Chamante: Defensoria Pública da 

União; UF: SP; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; O processo não foi relatado; 78) Relator: 

Izaura Maria Soares Miranda; Processo 46094.028905/2012-95; Nome do estrangeiro: Sidney 

William Dickason; País: República da África do Sul; Chamante: Defensoria Pública da União; UF: 

SP; Tipo de Visto: Permanente; O processo não foi relatado; 79) Relator: Izaura Maria Soares 

Miranda; Processo 46094.004205/2013-96; Nome do estrangeiro: Ingrid Senatis Rodriguez; País: 

República Dominicana; Chamante: Comitê Nacional para Refugiados - CONARE; UF: DF; Tipo de 

Visto: Permanente; O processo não foi relatado; 80) Relator: Izaura Maria Soares Miranda; 

Processo 46094.005650/2012-92; Nome do estrangeiro: Julio de La Veja Alvarez; País: Espanha; 

Chamante: Bruno de Castro Menezes Costa; UF: SP; Tipo de Visto: Permanente; O processo não 

foi relatado; 81) Relator: Izaura Maria Soares Miranda; Processo 46094.003773/2013-70; Nome do 

estrangeiro: Lucky Favor Ukpoma; País: Nigéria; Chamante: Comitê Nacional para Refugiados - 

CONARE; UF: DF; Tipo de Visto: Permanente; O processo não foi relatado; 82) Relator: Izaura 

Maria Soares Miranda; Processo 46094.047609/2012-93; Nome do estrangeiro: Laurette Abeley; 

País: Congo; Chamante: Irlan de Araújo Barboza; UF: DF; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; 

O processo não foi relatado; 83) Relator: Izaura Maria Soares Miranda; Processo 

46094.004203/2013-05; Nome do estrangeiro: Taalib Jumah Ramadhan; País: Tanzânia; Chamante: 

Comitê Nacional para Refugiados - CONARE; UF: DF; Tipo de Visto: Permanente; O processo não 

foi relatado; 84) Relator: Izaura Maria Soares Miranda; Processo 46094.003774/2013-14; Nome do 
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estrangeiro: Bouchra Zarou; País: Marrocos; Chamante: Irlan de Araújo Barboza; UF: DF; Tipo de 

Visto: Permanente; O processo não foi relatado; 85) Relator: Izaura Maria Soares Miranda; 

Processo 46094.041434/2012-19; Nome do estrangeiro: Moses Mansaray; País: outros; Chamante: 

Defensoria Pública da União em São Paulo; UF: SP; Tipo de Visto: Permanente; O processo não foi 

relatado; 86) Relator: Izaura Maria Soares Miranda; Processo 46094.033417/2012-08; Nome do 

estrangeiro: Augustine Obinna Uka; País: Serra Leoa; Chamante: Defensoria Pública da União; UF: 

SP; Tipo de Visto: Permanente; O processo não foi relatado; 87) Relator: Izaura Maria Soares 

Miranda; Processo 46094.004202/2013-52; Nome do estrangeiro: Gisell Ndala; País: República 

Democrática do Congo; Chamante: Irlan de Araújo Barboza; UF: DF; Tipo de Visto: Permanente; 

O processo não foi relatado; 88) Relator: Izaura Maria Soares Miranda; Processo 

46094.004204/2013-41; Nome do estrangeiro: Mohammed Neful Miah; País: Bangladesh; 

Chamante: Comitê Nacional para Refugiados - CONARE; UF: DF; Tipo de Visto: Permanente; O 

processo não foi relatado; 89) Relator: Izaura Maria Soares Miranda; Processo 46094.045201/2012-

87; Nome do estrangeiro: Natasha Adelaide Cockrell; País: República da África do Sul; Chamante: 

Defensoria Pública da União em São Paulo; UF: SP; Tipo de Visto: Permanente; O processo não foi 

relatado; 90) Relator: Izaura Maria Soares Miranda; Processo 46094.028906/2012-30; Nome do 

estrangeiro: Mbanzulu Bansimba Aime; País: República Democrática do Congo; Chamante: Irlan 

de Araújo Barboza; UF: DF; Tipo de Visto: Permanente; O processo não foi relatado; 91) Relator: 

Izaura Maria Soares Miranda; Processo 46094.035551/2012-35; Nome do estrangeiro: Maria 

Magdalena Smith; País: República da África do Sul; Chamante: Defensoria Pública da União; UF: 

SP; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; O processo não foi relatado; 92) Relator: Izaura Maria 

Soares Miranda; Processo 46094.009836/2013-00; Nome do estrangeiro: Moses Mansaray; País: 

outros; Chamante: Moses Mansaray; UF: SP; Tipo de Visto: Permanente; O processo não foi 

relatado; 93) Relator: Izaura Maria Soares Miranda; Processo 08708.000225/2012-52; Nome do 

estrangeiro: Terry Dwight Carlin; País: EUA; Chamante: Raquel Crusoé Loures de Macedo Meira; 

UF: MG; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; O processo não foi relatado; 94) Relator: 

Cristiano Barreto Zaranza; Processo 46094.020600/2013-16; Nome do estrangeiro: Maria Elvira 

Lopes de Oliveira; País: Portugal; Chamante: Maria de Fátima de Oliveira Garcia; UF: SP; Tipo de 

Visto: Permanência Definitiva; O processo não foi relatado; 95) Relator: Cristiano Barreto Zaranza; 

Processo 46094.008764/2013-75; Nome do estrangeiro: Ahmed Mohamed Nasser Elfituri; País: 

Líbia; Chamante: Sena e Sena Advogados Associados - ME; UF: SP; Tipo de Visto: Temporário; O 

processo não foi relatado; 96) Relator: Cristiano Barreto Zaranza; Processo 08500.087541/2012-57; 

Nome do estrangeiro:Reta Bazarkan; País: Síria; Chamante: Lurice Hovsep Hovhannes 

Bezerganian; UF: SP; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; O processo não foi relatado; 97) 
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Relator: Cristiano Barreto Zaranza; Processo 08460.000250/2012-86; Nome do estrangeiro: James 

John Tijou; País: Inglaterra; Chamante:Fernando Weltri da Silva; UF: RJ; Tipo de Visto: 

Permanência Definitiva; O processo não foi relatado; 98) Relator: Cristiano Barreto Zaranza; 

Processo 46215.010430/2013-48; Nome do estrangeiro:Rosângela Salazar Armas; País: Venezuela; 

Chamante:Fernanda de Oliveira Correia; UF: RJ; Tipo de Visto: Permanente; O processo não foi 

relatado; 99) Relator: Cristiano Barreto Zaranza; Processo 46094.001839/2013-97; Nome do 

estrangeiro: Valério Perrela; País: Itália; Chamante: Maria Clara Rodrigues de Souza Freitas; UF: 

SP; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; O processo não foi relatado; 100) Relator: Jovenilson 

Alves de Souza; Processo 08460.001731/2012-17; Nome do estrangeiro: Santina Elizabetta Polky; 

País: EUA; Chamante: Felipe Costa de Paiva Fernandes; UF: RJ; Tipo de Visto: Permanência 

Definitiva; O processo não foi relatado; 101) Relator: Jovenilson Alves de Souza; Processo: 

46094.005678/2013-19; Nome do estrangeiro: Raymonde Myriam Badertscher; País: Suíça; 

Chamante: Reynold Ewald Badertscher; UF: SP; Tipo de Visto: Permanente; O processo não foi 

relatado; 102) Relator: Jovenilson Alves de Souza; Processo 46220.002215/2013-02; Nome do 

estrangeiro: Giorgio Baroni; País: Itália; Chamante: Belsit By Giorgio Restaurante LTDA; UF: SC; 

Tipo de Visto: Permanência Definitiva; O processo não foi relatado; 103) Relator: Jovenilson Alves 

de Souza; Processo 08460.025550/2011-97; Nome do estrangeiro: Ingrid Ferreiro Morgade; País: 

Espanha; Chamante: Felipe Ferreira Oliveira; UF: RJ; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; O 

processo não foi relatado; 104) Relator: Jovenilson Alves de Souza; Processo 46094.006595/2012-

58; Nome do estrangeiro: Francisco Manuel Carvalho Ruivo; País: Portugal; Chamante: Maria 

Luiza Alves da Cruz; UF: GO; Tipo de Visto: Permanência Definitiva; O processo não foi relatado; 

105) Relator: Jovenilson Alves de Souza; Processo 46880.000004/2013-53; Nome do estrangeiro: 

Fortunato Ferrisi; País: Itália; Chamante: Adeli Aparecida Branco; UF: RS; Tipo de Visto: 

Permanente; O processo não foi relatado;                                       
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plenário: 1) 46215.013431/2012-63; 2) 46094.018600/2012-75; 3) 46094.002007/2013-98; 4) 

46094.026683/2011-95; 5) 46094.016929/2013-82; 6) 08352.007184/2011-11; 7) 
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46094.020975/2012-03; 14) 08286.001023/2011-55; 15) 46094.028893/2012-07; 16) 

46094.021750/2012-66; 17) 46202.009614/2012-23; 18) 08375.002231/2011-72; 19) 

46880.000053/2013-96; 20) 46094.021319/2012-10; 21) 46094.014163/2011-30; 22) 
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08458.012287/2011-15; 29) 46094.011590/2013-28; 30) 46220.002322/2012-41; 31) 

46094.023118/2012-57; 32) 46094.004215/2012-41; 33) 08430.031020/2011-35; 34) 

46208.004184/2012-01; 35) 46224.001777/2013-91. Os seguintes processos foram deferidos ad 

referendum e o deferimento foi referendado pelo plenário: 36) 46094.019451/2013-42; 37) 

46094.008295/2013-94; 38) 46094.012782/2013-51; 39) 46094.019959/2013-41; 40) 

46094.020433/2013-11; 41) 46094.013687/2013-75; 42) 46094.018501/2013-74; 43) 

46880.000267/2012-81; 44) 08391.003029/2012-41; 45) 08461.003598/2012-15; 46) 

46094.019950/2013-30; 47) 46094.014962/2013-78; 48) 0850.009724/2012-01; 49) 

46880.000011/2013-55; 50) 08458.012231/2011-61; 51) 46094.019572/2013-94; 52) 

46094.016721/2013-63; 53) 46094.016519/2013-31; 54) 46880.000022/2013-35; 55) 

46094.015439/2013-69; 56) 46094.024046/2013-46; 57) 46880.000083/2013-01; 58) 

46094.018427/2013-96; 59) 46094.014079/2013-88; 60) 46094.032977/2012-37; 61) 

08505.085549/2012-39; 62) 46094.024416/2013-45; 63) 47758.000072/2013-91; 64) 

46094.013591/2013-15; 65) 46094.021512/2013-31; 66) 46094.020909/2013-14; 67) 

46880.000063/2013-21; 68) 46215.009055/2013-93; 69) 46094.017341/2013-46; 70) 

46094.0147158/2013-99; 71) 46094.012297/2013-88; 72) 46094.004526/2013-91; 73) 

46094.022877/2013-83; 74) 46208.003954/2013-71; 75) 46094.018403/2013-37; 76) 

46208.003866/2013-70; 77) 46094.014903/2013-08; 78) 46880.000092/2013-93; 79) 

46224.000164/2013-36; 80) 46094.018658/2013-08; 81) 47758.000034/2013-38; 82) 

46094.010420/2013-26; 83) 46094.005109/2013-65; 84) 46094.011562/2013-00; 85) 

46094.008766/2013-64; 86) 46094.020634/2013-19; 87) 46094.022539/2013-41; 88) 

46094.021518/2013-17; 89) 46880.000024/2013-24; 90) 46094.023567/2013-86; 91) 

46094.011079/2013-26; 92) 46094.012974/2013-68; 93) 46880.000250/2012-24; 94) 

47758.000064/2013-44; 95) 46094.020279/2013-70; 96) 46094.022699/2013-91; 97) 

47758.000125/2012-92; 98) 46094.015596/2013-74; 99) 46094.018590/2013-59; 100) 

46094.017163/2013-53; 101) 46094.021991/2013-96; 102) 46094.009469/2013-36; 103) 

46094.020278/2013-25; 104) 46094.020422/2013-23; 105) 08461.003533/2011-99; 106) 

46094.012975/2013-11; 107) 08386.014853/2012-03; 108) 46094.012326/2013-10. 

ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, o Conselheiro Rinaldo agradeceu a presença de 

todos, declarando encerrada a VI Reunião Ordinária do CNIg.  
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